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ACOMPANHAMENTO DE SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 27/07/2022 

SESSÃO ASSISTIDA ON-LINE | clique aqui para ser redirecionado a gravação 

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO: Altanir Schebeliski Virissimo de Oliveira 

INÍCIO DA SESSÃO:  TÉRMINO DA SESSÃO:  

PÚBLICO PRESENTE NAS GALERIAS DA CÂMARA: n/a 

VEREADOR NO PLENÁRIO ENTRADA SAÍDA 

MISSIONÁRIA ADRIANA 

(SOLIDARIEDADE) 

  

DANIEL MILLA (PSD)   

DIVO (PSD)   

EDE PIMENTEL (PSB)   

DR. ERICK (PSDB)   

PASTOR EZEQUIEL (AVANTE)   

FELIPE PASSOS (PSDB) AUSENCIA JUSTIFICADA AUSEMCIA JUSTIFICADA 

FILIPE CHOCIAI (PV)   

GERALDO STOCCO (PV)   

IZAIAS SALUSTIANO (PSB)    

JAIRTON DA FARMÁCIA (UNIÃO 

BRASIL) 

  

JOCE CANTO (PSC)   

DR. ZECA (UNIÃO BRASIL) AUSENCIA JUSTIFICADA  AUSENCIA JUSTIFICADA 

JOSI DO COLETIVO (PSOL)   

JULIO KULLER (MDB) 

 AUSENCIA PARCIAL 

JUSTIFICADA 

LEANDRO BIANCO 

(REPUBLICANOS) 

  

LÉO FARMACÊUTICO (PV)   

PAULO BALANSIN (PSD) AUSENCIA JUSTIFICADA AUSENCIA JUSTIFICADA 

CELSO CIESLAK(PRTB)   

Obs.: os Vereadores descritos acima constam conforme os parlamentares ativos que estão no site da Câmara 

Municipal de Ponta Grossa. 

TRIBUNA LIVRE: Observatório Social do Brasil – Campos Gerais, representado pelo presidente Henrique 

Henneberg, comenta possuir objetivo de contribuir com o executivo e o legislativo e apresentará algumas 

ferramentas do trabalho que tem feito, que atua no controle social, sem fins lucrativos, apartidário e apolítico, 

organizado em mais de 150 municípios, que o Observatório Social do Brasil – Campos Gerais atua em dois 

municípios, Ponta Grossa e Palmeira. Que no ano passado visitaram a presidência e junto ao Poder Executivo 

iniciaram uma demanda no sentido do próprio termo de compromisso que os candidatos assumiram com o 

Observatório com relação a Gestão, Controle e Transparência. Em primeiro momento, informa sobre o Comitê 

Interinstitucional que mesmo não sendo oficial, foi pactuado junto com a prefeita e o secretário de finanças, 

expõe vídeo que busca explicar o que é o Comitê Interinstitucional, comenta que a um ano atrás assinaram um 

termo de compromisso com a prefeitura de Palmeira, que resultou em uma transformação fantástica na 

prefeitura de Palmeira e pretendem o mesmo para Ponta Grossa, que esse Comitê está à disposição dos 

vereadores para saberem sobre a questão da transparência em outras prefeituras. Informa sobre parceria com a 

Universidade Estadual de Ponta Grossa, com um projeto denominado Núcleo de Apoio aos Observatórios 

Sociais – NAOS, que um dos objetivos é avaliação dos Portais de Transparência através da Força Tarefa 

Cidadã, uma metodologia desenvolvida pelas Redes de Controle da Gestão Pública do Estado do Paraná, que 

objetiva a avaliação dos Portais da Transparência de municípios de oito estados brasileiros, que essa Força 

https://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=VideoVer&ID=9&tpVideo=1&dtVideo=27/07/2022
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Tarefa está bastante desenvolvida e com certeza haverão notícias sobre essa ação a nível nacional, que estão 

fiscalizando o dinheiro que venho na emergência da pandemia e que muitas prefeituras terão problemas em 

face dessa atuação. Apresenta também a plataforma “AcompanheSeuVereador”, cujo objetivo é noticiar a 

imprensa desse mecanismo que o cidadão pode ter, que acreditam que devem demonstrar a Casa essa ideia, 

informa que é feito o resumo das sessões e disponibiliza para os cidadãos, e a ideia é apresentar para a Casa, o 

site que mostra números de presença, projetos de lei entre outros dados, e pede sugestões para que possam 

apresentar esses dados e se põe à disposição para esclarecimentos. 

COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR 

VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO (PSB): Comenta que foi noticiado no final da semana sobre as 

alterações realizadas em quatorze linhas do transporte coletivo de Ponta Grossa, envolvendo vários bairros, o 

qual se manifesta com preocupação com relação com essas alterações, que o sistema de transporte já é bastante 

deficitário e esse modelo que está operando na cidade é bastante criticado, e se preocupa, pois recentemente 

foi extinto a AMTT que cuidava do transporte coletivo de Ponta Grossa, e o departamento do transporte 

coletivo foi remanejado para a pasta do planejamento, uma pasta muito importante  na cidade e que tem dentro 

de suas competências muita coisa. Informa que foi contrário à extinção da AMTT, por entender que a mesma 

trabalhava com o contrato do transporte coletivo que vencerá em junho do ano que vem, que entendem e estão 

vendo um esforço da administração para trabalhar o próximo contrato do Transporte Coletivo, contudo 

preocupa-se com os estudos que justificaram a alteração de linhas e sobre os benefícios que devem ser trazidos 

para os usuários. Que na região dos Periquitos houve manifestação da população, por ser um bairro mais 

distante, que já tinha problemas de horário nos finais de semana, e as alterações não trouxeram benefícios para 

aquela população, e que é natural que na medida que vai chegando ao fim do contrato buscarão uma grande 

economia de recursos, que o serviço deve ser prestado com qualidade e que essas alterações não trazem 

benéfico nenhum para os usuários e nem para administração pública, por ser um serviço essencial. Sobre o 

antigo Mercado Municipal, informa continuar recebendo pedido da população para que seja feito a limpeza do 

local, que aprovaram indicação e que ali é uma questão da secretaria de meio ambiente e da secretaria de obras, 

que não custa nada fazer a limpeza do local. Concede parte ao vereador Celso Cieslak (PRTB), comenta que 

deve ver quem destruiu e como está a situação, que o empresário que ganhou essa licitação sumiu, que o 

GAECO está prendendo as pessoas do DER em várias cidades, que a empresa não tinha nem local e que talvez 

coubesse verificar qual a punição da pessoa que fez o estrago, que não só a prefeitura deve arcar com as 

consequências, mas também esse cidadão. Com a palavra novamente o vereador Izaias Salustiano (PSB), 

comenta que a empresa foi uma parceira público-privada que não deu em nada, e que o contrato foi rescindido 

e a empresa está sendo punida, então voltou a ser uma obrigação do município, e o povo não pode ficar 

esperando algo ser construído que devem fazer a limpeza e continuar a demolição. 

VEREADOR GERALDO STOCCO (PSB): Comenta sobre a ciclo-mobilidade e tiveram um infeliz caso de 

atropelamento na ciclovia do Passo do Pupo, onde um motorista irresponsável fez manobra irregular e acabou 

atropelando dois rapazes que estavam pedalando no lugar correto, que desde 2016 falam desse tema, que é 

preciso falar sobre conscientização no trânsito, que fazem audiências públicas e blitz educativas para 

conscientizar, lamentam o fato e na semana que vem fará blitz educativa na região de Uvaranas. Comenta sobre 

a UBS Antônio Saliba que está sendo destruída pela prefeitura municipal de Ponta Grossa, que a prefeitura 

infelizmente não arrumou o teto e preferiram abandonar a UBS, sem tirar o que tinha dentro da unidade, quando 

pequena parte do telhado foi danificada, abandoaram por 18 meses, que a CPI da Saúde confirmou isso, um 

descaso com o dinheiro público e um desrespeito com os moradores da região. Agora a prefeita gravou vídeo 

falando que está tudo bem e irão criar um super posto, que enganaram a população, foram omissos com relação 

a isso e essa CPI está investigando se houve crime de responsabilidade por parte da prefeita, que acredita que 

houve sim, que seus pacientes foram realocados, uma situação lamentável, que não falou antes por haver 

promessas da prefeitura, que não aconteceram e abandonaram o lugar. Critica a falta de gestão, que estão 

encaminhando ao Ministério Público sobre essa situação e hoje oficializam a CPI da Saúde para que possam 

convocar a prefeita Elizabeth para que a mesma deponha sobre o que está acontecendo, que tem um crime de 

responsabilidade, com a omissão do gestor público. 
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VEREADORA JOCE CANTO (PSC): Comenta que a CPI da Saúde comprova que a “prefeitura não gosta 

de consertar telhados”, que duzentos mil reais dariam para concertar o telhado do Hospital Municipal, a parte 

do centro cirúrgico, mas a prefeita não gosta, comenta sobre um senhor que aguardou por um leito na UPA 

Santana que deveria ser um local de passagem, mas esse senhor ficou dias aguardando, o senhor Ademir Godoi 

de Oliveira que deu entrada no dia 8 de julho onde já houve solicitação do leito, por Síndrome de Foumier que 

leva a morte se não for tratada, que a família buscou advogado para conseguir vaga em um hospital, que a ação 

iniciou no dia 22 de julho, no domingo a prefeitura conseguiu arrumar uma vaga, mas o senhor faleceu na 

segunda-feira de covid-19, quando o teste dele no dia 24 deu positivo, pegou covid-19 dentro da UPA, que é 

mais um paciente que aguarda vaga, e que a prefeitura alega que não deseja cuidar da média complexidade que 

sempre cuidaram, que responsabilizam o Estado, que tudo isso são dados da CPI da Saúde, que mostra um 

abandono da saúde também da última gestão. Comenta sobre valor pago no “Plantão da Saúde”, que a prefeita 

não deseja mais cuidar do Pronto Socorro. Comenta que a prefeita pediu os dados das últimas 100 mortes 

coletados na CPI, que o governo é bagunçado, que coletaram através da servidora da prefeita, que a prefeita 

possui quase trezentos cargos comissionados e deve por esses cargos para trabalhar, que são só cinco vereadores 

que fizeram a pergunta e foi respondida. Informa que o Chefe da Vigilância confirmou para a CPI que foi 

interditado apenas o centro cirúrgico, que quem quis fechar o restante foi a gestão, que não deseja mais o 

hospital municipal, enquanto tem mortes pelo fechamento do hospital municipal. Comenta que a CPI continua 

trabalhando e mostrará quem foram os responsáveis pela saúde estar como está. 

VEREADOR LÉO FARMACÊUTICO (PV): Declinou a palavra. 

VEREADOR EDE PIMENTEL (PSB): Declinou a palavra. 

VEREADOR JULIO KULLER (MDB): Declinou a palavra. 

VEREADOR PASTOR EZEQUIEL (AVANTE): Declinou a palavra. 

VEREADORA JOSI DO COLETIVO (PSOL): Comenta sobre os problemas de saúde enfrentados no 

município, que está caótico, sobre o abandono de animais no município e as denúncias e casos de maus tratos 

que não estão sendo atendidas pela Guarda Municipal, principalmente nos finais de semana. Comenta que não 

tem como a Guarda Municipal dar conta da situação senão aumentar o quadro de profissionais para esse fim, e 

informa que fez Moção de Apelo a prefeita para que seja aumentado o número de profissionais para trabalharem 

na Guarda Municipal para atendimento dos animais em situação de maus tratos. Comenta sobre os portadores 

do transtorno do espectro autista, e que sessenta e três porcento dos autistas não suportam estímulos acima de 

oitenta decibéis sem entrar em pânico, comenta sobre projeto de lei de 16/2021 que proíbe fogos de artifício 

com alto potencial de estampido que sacrifica a saúde das crianças e adultos com elevados graus de autismo e 

os animais. Comenta sobre a CLJR que apresentou emenda tolerando até 120 decibéis, questiona que se as 

crianças não toleram 80 decibéis, do que adianta um PL de 120 decibéis, comenta que não irá tolerar essa 

emenda, que o projeto deve constar na íntegra. Solicita aos membros da comissão, que o mercado precisa se 

adequar, comenta haver inúmeros casos de animais morrendo e causando transtorno, que isso é coisas de 

primitivos, que os fogos devem alegrar e não transtornar, que o mercado está exigindo, mas precisam ter bom 

senso e não ceder ao mercado.  

VEREADOR LEANDRO BIANCO (REPUBLICANOS): Declinou a palavra. 
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EM SEGUNDA DISCUSSÃO 

  
  

DOS VEREADORES DR. ERICK, PASTOR EZEQUIEL BUENO E FILIPE CHOCIAI 
Projeto de Lei Ordinária nº 363/2021: 
Promove alteração na Lei nº 6.857, de 30/12/2001 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 
Votação Nominal – Aprovado – 15 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 
  

DO PODER EXECUTIVO 
Projeto de Lei Ordinária nº 104/2022: 
Autoriza o Poder Executivo a outorgar concessão de direito real de uso em favor da Companhia de Saneamento 

do Paraná - SANEPAR, conforme especifica. 

Votação Nominal – Aprovado – 15 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 
  

DO VEREADOR CELSO CIESLAK 
Projeto de Lei Ordinária nº 136/2022: 

Proíbe a venda e comercialização de escapamentos para motocicletas que produzam ruídos acima do limite 

máximo permitido, no âmbito do Município de Ponta Grossa. 
Votação Nominal – Aprovado – 15 Votos Favoráveis - 1 Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 
  

DO VEREADOR PASTOR EZEQUIEL BUENO 
Projeto de Lei Ordinária nº 159/2022: 

Dispõe sobre a proibição de qualquer tipo de manifestação pública que ofenda a qualquer religião, no ambiente 

escolar regular do Município de Ponta Grossa. 

Votação Nominal – Aprovado – 15 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 
  

DO VEREADOR DANIEL MILLA FRACCARO 

Projeto de Lei Ordinária nº 171/2022: 
Denomina de LUIZ ANTONIO FAVERO a Rua nº 35 do Loteamento Residencial Jardim Royal, Bairro Neves, 

nesta cidade. 
Votação Nominal – Aprovado – 15 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 

  

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

  

DO VEREADOR JÚLIO KÜLLER 

Projeto de Lei Ordinária nº 283/2021: 
Institui o Programa de Referência e Tratamento da Fibromialgia no Município de Ponta Grossa. 
  

PARECERES:  CLJR   - Pela admissibilidade, nos termos do Substitutivo do Substitutivo Geral em apenso 

(Aprovado – 16 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções) 

 

                         CFOF  - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral confeccionado pela CLJR 
                         COSPTTMUA  - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral apresentado pela CLJR 
                         CSAS - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral apresentado pela CLJR 
                         CDHCS  - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral elaborado pela CLJR 
_________________________________________________________________________ 
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DO VEREADOR EDE PIMENTEL 

Projeto de Lei Ordinária nº 158/2022: 
Promove alterações na Lei nº 12.213, de 23/06/2015. 
  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 
                         CFOF    - Favorável 
                         COSPTTMUA  - Favorável 

                         CECE    - Favorável 
Votação Nominal – Aprovado – 16 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 
  

DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 162/2022: 
Dispõe sobre o descarte dos filtros de cigarro e demais componentes de qualquer produto fumígeno ou não do 

tabaco, e dá outras providências. 
  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 

                         CFOF    - Favorável 

                         COSPTTMUA  - Favorável 
                         CAPICTMA  - Favorável 
Votação Nominal – Aprovado – 16 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 
  

DO PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei Ordinária nº 168/2022: 

Autoriza o Poder Executivo a implantar no Município de Ponta Grossa o “Programa Moradias Legal”, do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 
                         CFOF    - Favorável 

                         COSPTTMUA  - Favorável 

                         CSAS   - Favorável 
                         CDHCS  - Favorável 
Votação Nominal – Aprovado – 16 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 
______________________________________________________________________________________________________________ 

  

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

  

DA MESA EXECUTIVA 
Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2022: 

Autoriza a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT a ausentar-se do 

país. 

Votação Nominal – Aprovado – 15 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções  
______________________________________________________________________________________________________________ 
  

MOÇÕES 

  

Nº 401/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE APLAUSO 
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A ser encaminhada ao Excelentíssimo Douto Presidente do Tribunal Superior Eleitoral e Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Luiz Edson Fachin. 

  

  

Nº 402/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE APLAUSO 

A ser encaminhada ao artista Euleri Bail Miranda, conhecido como Lelo Miranda, pelo  reconhecimento como 

DJ em nossa Região e seu recente destaque internacional.  

  

Nº 403/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE APLAUSO 

A ser encaminhada a Comunidade Servos dos Pobres, devido aos serviços e ações voluntárias prestados a 

comunidade de Ponta Grossa.  

  

Nº 404/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE APLAUSO 

A ser encaminhada ao Presidente da Comunidade Servos dos Pobres, Paulo Bueno Camargo, por ser o 

Evangelho vivo que muitas pessoas irão ler. 

  

Nº 405/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Para a atleta de Kickboxing Mariele Gebeluca. 

  

Nº 406/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Para a atleta de Kickboxing Nicole Halles. 

  

Nº 407/2022 do Vereador LEANDRO BIANCO 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Dirigida Mikael Isaaque Blakleitz, campeão da primeira e da segunda etapa do Circuito Municipal de Judô. 

  

Nº 408/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Para o atleta de Kickboxing Kauan Gonçalves de Oliveira. 

  

Nº 409/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Para o técnico de Kickboxing Alfredo Antônio de Oliveira Neto. 

  

Nº 410/2022 do Vereador LEANDRO BIANCO 

MOÇÃO DE APELO 

À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes, providências objetivando o aumento do número de atletas contemplados pelo 

Projeto Prata da Casa, Lei Municipal n° 13.993, para que assim, mais atletas levem o nome do Município de 

Ponta Grossa em competições nacionais e, também, internacionais. 

  

Nº 412/2022 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

MOÇÃO DE APELO 

À Excelentíssima Senhora Prefeita para que determine aos órgãos competentes da Municipalidade, a realização 

de estudos no sentido de efetiva a flexibilização do horário de uso do passe estudantil em nossa cidade. 
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Nº 413/2022 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

MOÇÃO DE APELO 

À Excelentíssima Senhora Prefeita para que determine ao órgão competente da Municipalidade, estudos no 

sentido de ampliar o quadro de efetivos da Guarda Municipal para o atendimento nos casos de maus-tratos aos 

animais.  

  

Nº 414/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE APLAUSO 

A ser encaminhada aos Doutores Palhaços SOS Alegria, como forma de reconhecimento as ações voluntárias 

prestadas a comunidade Pontagrossensse.  

  

Nº 416/2022 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO 

MOÇÃO DE APLAUSO 

A ser encaminhada à MARCO BORBA, em homenagem ao seu belíssimo trabalho prestado na cidade de Ponta 

Grossa à frente da B-MAQ e da franquia Mestre da Obra 

  

Nº 417/2022 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO 

MOÇÃO DE APLAUSO 

A ser encaminhada à PRIMEIRA IGREJA BATISTA INDEPENDENTE DE PONTA GROSSA, representada 

na pessoa do Pastor Edvaldo Batista Suplano, em homenagem aos seus 65 anos de atividades em nossa cidade 

  

Nº 418/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE APELO 

À Exma. Sra. Prefeita Municipal de Ponta Grossa - Elizabeth Silveira Schmidt, para que gestione junto aos 

órgãos competentes, em especial junto à Secretaria de Cultura, para que se promova a inventariação e posterior 

tombamento do Cemitério do Cerradinho, Itaiacoca.  

Total de Moções Aprovadas – 16 

Vereador Dr. Erick (PSDB) - 6 

Vereador Paulo Balansin (PSD) - 4 

Vereador Leandro Bianco (REPUBLICANOS) -2 

Vereadora Josi do Coletivo (PSOL) - 2 

Vereador Pastor Ezequiel (AVANTE) - 2 
  

INDICAÇÕES 
  

Nº 1698/2022 do Vereador DR. ERICK  

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando para que sejam feitos estudos para instalação de uma 

lombada na Rua Altair Ramalho, Contorno. 

Nº 1699/2022 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente limpeza da galeria e instalação de grelha 

e tampa do bueiro da Rua Frederico Lima esquina com a Rua Gualter Oberg, Santa Paula. 

  

Nº 1700/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
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departamentos competentes da municipalidade, que tome providências para que seja incluso no Plano 

Municipal de Pavimentação, a Rua Edilson de Araújo, Parque dos Pinheiros. 

  

Nº 1701/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento, 

nivelamento e aplicação de fresado na Rua Vila Velha, altura do número 16, Gralha Azul. 

  

Nº 1702/2022 do Vereador FELIPE PASSOS 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiada a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que realize o “ARRASTÃO EM 

COMBATE A DENGUE” através da Fundação Municipal de Saúde, em vista do número de casos em todo o 

Estado do Paraná. Esta ação vem sendo realizada por vários municípios do território brasileiro e dando muitos 

resultados significativos, diminuindo ou evitando casos da Dengue em Ponta Grossa 

  

Nº 1703/2022 do Vereador FELIPE PASSOS 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiada a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade bem como a SANEPAR, atestarem a qualidade da água que sai 

de regiões diferentes da cidade de Ponta Grossa. 

  

Nº 1704/2022 do Vereador LEANDRO BIANCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando que a linha de ônibus, a qual faz a  

região do Jardim Dom Bosco com destino ao terminal Nova Rússia, aumente o número de ônibus aos domingos. 

  

Nº 1705/2022 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando a realização de estudos para a instalação de uma 

academia ao ar livre em espaço localizado entre a rua Pinus e rua Camélia, Santa Paula, Contorno. 

  

Nº 1706/2022 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando a realização de estudos para instalação de duas 

lombadas próximo ao final do asfalto da Estrada José Kalinoski, Contorno. 

  

Nº 1707/2022 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente inserção no cronograma do diário de obras 

da Secretária de Serviços Públicos para manutenção da via com execução de operação tapa-buraco da rua 

Castanheira, Santa Paula, Contorno. 

  

Nº 1708/2022 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 
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competentes da municipalidade, providências objetivando para que sejam feitos estudos para instalação de 

lombadas ou redutor de velocidade compatível,  na Rua Ângelo Madalozo, Jardim Carvalho. 

  

Nº 1709/2022 do Vereador DR. ERICK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que determine aos departamentos 

competentes da municipalidade, providências objetivando a urgente manutenção com patrolamento, 

cascalhamento, compactação e inclusão no plano de pavimentação asfáltica da rua Maria Mercedes Amaral de 

Almeida, Parque dos Pinheiros, Cara-Cara. 

  

Nº 1710/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção com patrolamento e 

fresagem da Rua Junqueira Freire esquina com a Rua Teixeira de Macedo -  Uvaranas. 

  

Nº 1711/2022 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 

manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a 

solicitação de estudo técnico, para mudança de sinalização  preferencial do cruzamento da Rua Rocha Pombo, 

com a Rua Monte Alverne -Vilela. 

 

Nº 1712/2022 da Vereadora JOCE CANTO  

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 

manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a 

instalação de iluminação adequada  no Campo Society, situado na Rua Pascalino Proviseiro, esquina com a 

Rua Pavert Ribeiro, Vila Francelina. 

  

Nº 1713/2022 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 

manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando  reparos na 

quadra da  Rua Lamenha Lins, entre a Av. Carlos Cavalcanti e a Rua Conselheiro Barradas, Uvaranas. 

  

Nº 1714/2022 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 

manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando  

manutenção do arroio situado na Rua Raimundo Correia, 512 - Oficinas. 

  

Nº 1715/2022 do Vereador EDE PIMENTEL 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal , para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a troca de tampa e grelha de bueiro 

na Rua Santa Amália esquina com a Rua Palmas, Bairro Olarias, nesta cidade. 

  

Nº 1716/2022 do Vereador JAIRTON DA FARMÁCIA 
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Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a limpeza do terreno de patrimônio 

do município na Rua Sapucaia, entre as Ruas Cajueiros e Guamirim no bairro Jardim Aroeira. 

  

Nº 1717/2022 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção de uma das tabelas de 

basquete, especificamente a colocação de um aro, na quadra de basquete do Parque Monteiro Lobato, no Jardim 

Carvalho. 

  

Nº 1718/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências para estudos de viabilidade técnica para 

pavimentação asfáltica para a Rua Bom Jesus, localizada no Bairro do Pinheirinhos 

  

Nº 1719/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências para estudos de viabilidade técnica para 

pavimentação asfáltica para a Rua Monte Fornovo, no Bairro Cará-cará. 

  

Nº 1720/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências para estudos para instalação de dispositivos de 

modo á reduzir a velocidade dos veículos que transitam pela Avenida Carlos Cavalcanti entre a travessia 

elevada nas proximidades dos supermercados e o semáforo instalado próximo ao chafariz 

  

Nº 1721/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando estudos de viabilidade para 

instalação de mecanismos e dispositivos, como lombadas, redutores de velocidade, faixa elevada e afins para 

a Rua Aderli Turek, esta nas imediações do nº 110 e 129, esta situada no Parque dos Pinheiros. 

  

Nº 1722/2022 do Vereador EDE PIMENTEL 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção na  Rua Do Médico nº 

133 Núcleo Cristo Rei, nesta cidade. 

  

Nº 1723/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências para que seja adicionado um espaço 

destinado a vagas de motocicletas na Rua Coronel Bitencourt, Centro, em frente ao número 624. 

Total de Indicações Aprovadas – 26 
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Vereador Dr. Erick (PSDB) - 7 

Vereador Geraldo Stocco (PV) - 3 

Vereador Felipe Passos (PSDB) - 2 

Vereador Leandro Bianco (REPUBLICANOS) - 1 

Vereador Paulo Balansin (PSD) - 1 

Vereadora Joce Canto (PSC) - 4 

Vereador Ede Pimentel (PSB) - 2 

Vereador Jairton da Farmácia (UNIÃO BRASIL) - 1 

Vereadora Josi do Coletivo (PSOL) - 1 

Vereadora Missionária Adriana (SOLIDARIEDADE) - 4 
  
______________________________________________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 22 de Julho de 2.022. 
  

Ver. DANIEL MILLA FRACCARO                    Ver. Dr. ERICK 
                 Presidente                                                 1º Secretário 

  
 

 

  
 

 
 

 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 

NÃO HOUVE INSCRITOS. 

ATA DA SESSÃO DISPONÍVEL EM: 

Câmara Municipal de Ponta Grossa _ Ata da Sessão Ordinária (legislador.com.br) 

ATA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTA GROSSA, REALIZADA NO DIA VINTE E SETE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

(XVII LEGISLATURA). 

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, no Plenário da Câmara Municipal de Ponta 

Grossa, reuniram-se os Senhores Vereadores, sob a presidência do Vereador Daniel Milla Fraccaro, secretariado 

pelos Vereadores Dr. Erick - Primeiro Secretário e Pastor Ezequiel Bueno - Segundo Secretário, fazendo também 

parte da Mesa Executiva o Vereador Filipe Chociai - Vice-Presidente, com as ausências justificadas dos 

Vereadores José Carlos S. Raad “Dr. Zeca” - Terceiro Secretário, Felipe Passos e Paulo Balansin, se fazendo 

presentes, Vereadores  Missionária Adriana, Celso Cieslak, Divo, Ede Pimentel, Geraldo Stocco, Jairton da 

Farmácia, Joce Canto, Josi do Coletivo, Julio Küller, Izaias Salustiano, Leandro Bianco e Léo Farmacêutico. À 

hora regimental, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos do dia, colocando em discussão e votação a 

Ata da sessão anteriormente realizada, a qual foi aprovada sem restrições. Em seguida foi procedida, pelo 

Vereador Primeiro Secretário, a leitura do Expediente que se encontrava sobre a Mesa dos Trabalhos, constando 

do seguinte: DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL - Of. nº 1522/22-GP, em atendimento ao Requerimento 

nº 271/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1523/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 268/22, 

de autoria do Vereador Daniel Milla Fraccaro. Of. nº 1525/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 272/22, 

de autoria do Vereador Geraldo Stocco. Of. nº 1538/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 273/22, de 

autoria do Vereador Pastor Ezequiel Bueno. Of. nº 1540/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 274/22, de 

autoria do Vereador Dr. Zeca. Of. nº7 1541/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 2762/2, de autoria do 

Vereador Julio Küller. Of. nº 1564/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 279/22, de autoria do Vereador 

Izaias Salustiano. Of. nº 1520/22-GP, em atendimento a Indicação nº 552/22, de autoria do Vereador Ede 

Pimentel. Of. nº 1521/22-GP, em atendimento a Indicação nº 554/22, de autoria do Vereador Julio Küller. Of. nº 

https://www.legislador.com.br/LegisladorWEB.ASP?WCI=ExpedienteTexto&ID=9&inExpedienteAta=2&dtReuniao=27/07/2022&tpReuniao=1&dsVerbete=
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1524/22-GP, em atendimento a Indicação nº 555/22, de autoria do Vereador Celso Cieslak. Of. nº 1526/22-GP, 

em atendimento a Indicação nº 556/22, de autoria do Vereador Dr. Erick. Of. nº 1527/22-GP, em atendimento a 

Indicação nº 557/22, de autoria do Vereador Dr. Erick. Of. nº 1528/22-GP, em atendimento a Indicação nº 

558/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1529/22-GP, em atendimento a Indicação nº 559/22, de 

autoria do Vereador Ede Pimentel. Of. nº 1531/22-GP, em atendimento a Indicação nº 560/22, de autoria do 

Vereador Ede Pimentel. Of. nº 1533/22-GP, em atendimento a Indicação nº 562/22, de autoria do Vereador Paulo 

Balansin. Of. nº 1534/22-GP, em atendimento a Indicação nº 563/22, e autoria da Vereadora Josi do Coletivo. 

Of. nº 1535/22-GP, em atendimento a Indicação nº 564/22, de autoria do Vereador Leandro Bianco. Of. nº 

1536/22-GP, em atendimento a Indicação nº 565/22, de autoria do Vereador Leandro Bianco. Of. nº 1537/22-

GP, em atendimento a Indicação nº 566/22, de autoria do Vereador Ede Pimentel. Of. nº 1543/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 567/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1544/22-GP, em atendimento a 

Indicação nº 569/22, de autoria do Vereador Dr. Erick. Of. nº 1545/22-GP, em atendimento a Indicação nº 

570/22, de autoria do Vereador Dr. Erick. Of. nº 1491/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 240/22, de 

autoria do Vereador Leandro Bianco. Of. nº 1539/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 353/22, de 

autoria do Vereador Ede Pimentel. Of. nº 1546/22-GP, em atendimento a Indicação nº 571/22, de autoria do 

Vereador Dr. Erick. Of. nº 1547/22-GP, em atendimento a Indicação nº 572/22, de autoria do Vereador Izaias 

Salustiano. Of. nº 1548/22-GP, em atendimento a Indicação nº 573/22, de autoria do Vereador Julio Küller. Of. 

nº 1549/22-GP, em atendimento a Indicação nº 574/22, de autoria do Vereador Paulo Balansin. Of. nº 1553/22-

GP, em atendimento a Indicação nº 575/22, de autoria do Vereador Paulo Balansin. Of. nº 1554/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 576/22, de autoria do Vereador Geraldo Stocco. Of. nº7 1556/22-GP, em atendimento 

a Indicação nº 577/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana.  Of. nº 1557/22-GP, em atendimento a 

Indicação nº 578/22, de autoria do Vereador Paulo Balansin. Of. nº 1558/22-GP, em atendimento a Indicação nº 

579/22, de autoria do Vereador Paulo Balansin. Of. nº 1559/22-GP, em atendimento a Indicação nº 580/22, de 

autoria do Vereador Léo Farmacêutico. Of. nº 1560/22-GP, em atendimento a Indicação nº 581/22, de autoria 

do Vereador Léo Farmacêutico. Of. nº 561/22-GP, em atendimento a Indicação nº 582/22, de autoria do Vereador 

Celso Cieslak. Of. nº 1562/22-GP, em atendimento a Indicação nº 583/22, de autoria do Vereador Celso Cieslak. 

Of. nº 1565/22-GP, em atendimento a Indicação nº 584/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1566/22-

GP, em atendimento a Indicação nº 585/22, de autoria do Vereador Léo Farmacêutico. Of. nº 1569/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 588/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1571/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 589/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1572/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 590/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1573/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 591/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1574/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 592/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1575/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 593/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1576/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 594/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1577/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 595/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1578/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 596/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1579/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 597/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1586/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 1598/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1587/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 599/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1588/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 600/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1589/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 601/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1590/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 602/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1591/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 71/22, de autoria do Vereador Paulo Balansin. Of. nº 1592/22-GP, em atendimento 

a Indicação nº 495/22, de autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. nº 1600/22-GP, em atendimento a Indicação 

nº 604/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1601/22-GP, em atendimento a Indicação nº 

605/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1604/22-GP, em atendimento a Indicação nº 607/22, 

de autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1605/22-GP, em atendimento a Indicação nº 608/22, de 

autoria da Vereadora Missionária Adriana. Of. nº 1606/22-GP, em atendimento a Indicação nº 609/22, de autoria 

da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1607/22-GP, em atendimento a Indicação nº 610/22, de autoria da Vereadora 
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Joce Canto. Of. nº 1608/22-GP, em atendimento a Indicação nº 611/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. 

nº 1609/22-GP, em atendimento a Indicação nº 612/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1610/22-GP, 

em atendimento a Indicação nº 613/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1611/22-GP, em atendimento 

a Indicação nº 614/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1612/22-GP, em atendimento a Indicação nº 

615/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1613/22-GP, em atendimento a Indicação nº 616/22, de 

autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 1614/22-GP, em atendimento a Indicação nº 617/22, de autoria da 

Vereadora Joce Canto. Of. nº 1615/22-GP, em atendimento a Indicação nº 618/22, de autoria da Vereadora Joce 

Canto. Of. nº 1616/22-GP, em atendimento a Indicação nº 619/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. nº 

1617/22-GP, em atendimento a Indicação nº 622/22, de autoria do Vereador Julio Küller. Of. nº 1618/22-GP, 

em atendimento a Indicação nº 623/22, de autoria do Vereador Julio Küller. Of. nº 1619/22-GP, em atendimento 

a Indicação nº 624/22, de autoria do Vereador Julio Küller. Of. nº 1620/22-GP, em atendimento a Indicação nº 

625/22, de autoria do Vereador Julio Küller. Of. nº 1621/22-GP, em atendimento a Indicação nº 626/22, de 

autoria do Vereador Julio Küller. Of. nº 1623/22-GP, em atendimento a Indicação nº 1775/22, de autoria do 

Vereador Léo Farmacêutico. Of. nº 1626/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 226/22, de autoria do 

Vereador Celso Cieslak e outros. Of. nº 1627/22-GP, em atendimento a Indicação nº 1045/22, de autoria do 

Vereador Dr. Erick. DO VEREADOR DANIEL MILLA FRACCARO E OUTROS - Projeto de Emenda à LOM 

nº 02/22, promove alteração na Lei Orgânica do Município. DO VEREADOR GERALDO STOCCO - Projeto 

de Lei nº 228/22, dispõe sobre a Carteira de Identificação de Pessoas com Fibromialgia, e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 229/22, institui o Programa “Empregue uma Mãe”. DO VEREADOR FELIPE PASSOS - 

Moção de Apelo nº 419/22, dirigida à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que Sua 

Excelência, para que realize o “ARRASTÃO EM COMBATE A DENGUE” através da Fundação Municipal de 

Saúde, em vista do número de casos em todo o Estado do Paraná. Esta ação vem sendo realizada por vários 

municípios do território brasileiro e dando muitos resultados significativos, diminuindo ou evitando casos da 

Dengue em Ponta Grossa. Moção de Apelo nº 420/22, dirigida à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de 

Ponta Grossa, para que Sua Excelência, para que forneça as devidas informações através da Fundação Municipal 

de Saúde, Vigilância Sanitária e a própria SANEPAR atestarem a qualidade da água que sai nas torneiras dos 

munícipes, de regiões diferentes da cidade. DOS VEREADORES EDE PIMENTEL E LÉO FARMACÊUTICO 

- Moção de Apelo nº 421/22, dirigida a Excelentíssima Senhora Prefeita Elizabeth Silveira Schmidt, solicitando 

o estudo de viabilidade técnica para a implantação do Restaurante Popular, na região de Uvaranas. DO 

VEREADOR DR. ERICK - Moção de Apelo nº 422/22, à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Ponta Grossa - 

Elizabeth Silveira Schmidt, para que realize medidas administrativas e gestione junto ao Governo Estadual, a 

fim de que seja implementada Pós-graduação em Educação Especial junto a Universidade Estadual de Ponta 

Grossa. Moção de Aplauso nº 423/22, a ser encaminhada ao Professor Doutor Alessandro Dourado Loguercio, 

pela sua posição no ranking de melhores cientistas do mundo. DO VEREADOR DR. ZECA - Moção de Aplauso 

nº 424/22, dirigida aos Profissionais que estão responsáveis pela vacinação da população de Ponta Grossa no 

mês de Julho de 2022, sendo seu posto de vacinação localizado na Estação Arte, sendo estes os profissionais 

valorosos na vanguarda do combate ao COVID-19. DO VEREADOR EDE PIMENTEL - Moção de Aplauso nº 

425/22, dirigida a Assistente Social, Regina Aparecida Rodrigues. Moção de Aplauso nº 426/22, dirigida a Nilton 

César Bahls Gomes, mais conhecido como ''Professor Goiaba''. DO VEREADOR DR. ERICK - Moção de 

Aplauso nº 427/22, a ser encaminhada a Diretoria de Assuntos Culturais da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos 

Culturais (DAC-Proex) da Universidade Estadual de Ponta Grossa, ao excelente trabalho prestado com 

significativa valorização da cultura local. DO VEREADOR FELIPE PASSOS - Requerimento nº 308/22, 

solicitando para que seja justificada a sua ausência na presente sessão (27/07/22), por motivos de tratamento de 

saúde. DO VEREADO RPAULO BALANSIN - Requerimento nº 309/22, solicitando para que seja justificada 

a sua ausência na presente sessão (27/07/22), por assuntos pessoais. DO VEREADOR DR. ZECA - 

Requerimento nº 310/22, solicitando para que seja justificada a sua ausência na presente sessão (27/07/22), pois 

estará em audiência (Processo nº 0032561-38.2019.8.16.0019). Colocados em discussão e votação, foram 

aprovados os requerimentos anteriormente lidos. Finda a leitura do Expediente, o Senhor Presidente anunciou a 

respeito de horário pré-agendado ao Observatório Social, convidando para utilizar da palavra na Tribuna o seu 

Presidente Dr. Henrique Henneberg, o qual nesta oportunidade explanou a importância para esta Casa de Leis, 
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ressaltando que atua no controle social, sem fins lucrativos, sendo extremamente apartidário e apolítico, 

prestando ainda contas de suas atividades e demandas realizadas, conforme sua área de abrangência. 

Agradecendo a presença do Observatório Social, o Senhor Presidente discorreu a respeito dos trabalhos de 

acompanhamento realizado nesta Casa de Leis, apresentando informações importantes para que os Senhores 

Vereadores pudessem atuar com transparência. Informou que através de Ato da Mesa Executiva, de nº 61/22, no 

qual está implantando a ouvidoria geral como meio de comunicação entre a Administração Pública e comunidade 

pontagrossense, com inúmeras funções, tais como receber denúncias, reclamações, sugestões, críticas, elogios, 

pedidos de informação, devidamente identificadas, devendo após análise prévia encaminhar expediente aos 

setores competentes da própria Câmara Municipal, entre outras deliberações que estará colocando nesta Casa. 

Anunciada a COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR - utilizaram da Tribuna: VEREADOR IZAIAS 

SALUSTIANO: Discorreu a respeito das alterações do transporte coletivo, realizadas em 14 linhas da cidade, 

envolvendo diversos bairros, manifestando nesta oportunidade sua preocupação, não obstante as notícias que 

houve estudo para verificar a pertinência de tais demandas. Colocou que o serviço de transporte coletivo da 

cidade é bastante deficitário onde a própria empresa, com base no contrato que está operando, o qual é bastante 

criticado, à questão dos valores da passagem e do próprio serviço disponibilizado, estando longe de ser o ideal. 

Lembrou que recentemente houve a extinção da AMTT que cuidava do serviço, tendo sido remanejada à Pasta 

do Planejamento, a qual é importante, tendo dentro de suas atribuições e competências muitas atividades a serem 

realizadas, onde votou na ocasião contrariamente, porém foi voto vencido. Entende o esforço da Administração, 

havendo comissão constituída para trabalhar o modal que será utilizado a partir do próximo contrato, contudo, 

se preocupa na forma que foram realizados os estudos para alterar as linhas mencionadas, indagando: a quem 

interessa essa medida? Não está vendo reciprocidade no sentido de beneficiar quem utiliza diariamente os 

serviços. Entende que se for para atender aos interesses da VCG não tem que ser alterado em nada, onde terão 

que ser ampliados pela mesma os serviços e não precarizar ainda mais a atenção aos usuários, considerando estar 

próximo o término da vigência do contrato. Seguindo, comentou a respeito do antigo Mercado Municipal, 

lembrando que semana passada se fez portador de pedidos de moradores do entorno, no sentido de que a 

Prefeitura realize o término da demolição do referido imóvel, com a devida limpeza do local, ou fechamento 

para evitar sua invasão por moradores em situação de rua ou usuários de drogas. Ressaltou a aprovação de 

indicação encaminhada ao Executivo, pensando ser tarefa do Secretário do Meio Ambiente e da Secretaria 

Municipal de Obras. Em aparte, o Vereador Celso Cieslak somou, dizendo da necessidade de saber quem 

demoliu aquele prédio, se o empresário vem recebendo punição ou não, considerando que o mesmo sumiu 

enquanto o GAECO atua na cidade promovendo prisões da parte do DER em vários municípios, enquanto a 

citada empresa não tinha nem local; e a empresa em questão se encontra nas mesmas condições, entendendo que 

caberia verificar qual a punição a ser aplicada. Izaias, retomando, lembrou que foi uma PPP, cuja empresa 

descumpriu o contrato, tendo sido notificada, parecendo que está sendo punida, voltando a obrigação daquele 

imóvel ao Município. VEREADOR GERALDO STOCCO: Iniciou discorrendo sobre ciclo-mobilidade, 

lembrando que na última terça-feira, dia de Sant´Ana, ocorreu caso de atropelamento na ciclovia do Passo do 

Pupo através de um motorista totalmente irresponsável que realizou manobra irregular, para desviar de lombada, 

invadindo a pista, colidindo com dois ciclistas que estavam transitando no devido local, dizendo que no trânsito 

o maior protege o menor, lembrando que desde 2.016 levanta esse tema na Casa, entendendo que é preciso falar 

sobre conscientização no trânsito - o nome da ciclovia é Estélio, que inclusive perdeu sua vida naquela região 

em cima de uma bicicleta. Informou que semana que vem estará se mobilizando para realizar blitz educativa na 

região de Uvaranas, com distribuição de panfletos para conscientizar ainda mais. Outro tema de extrema 

relevância, sobre a saúde do Município, citando a Unidade de Saúde Antonio Saliba que está sendo destruída 

pela Prefeitura Municipal, mencionando os estragos causados no telhado da mesma após um vendaval, sem que 

fosse imediatamente recuperado, causando infiltrações, comprometendo móveis e equipamentos, os quais ao 

menos foram retirados dos seus locais. Citou que agora a prefeita foi gravar vídeo, dizendo que irão criar um 

superposto, entendendo que enganaram a população de Ponta Grossa, onde foram omissos com relação à essa 

situação, em que a CPI DA SAÚDE está investigando, onde finalizarão o trabalho crendo que houve crime de 

responsabilidade, em razão de não haver protocolo de interdição daquela unidade, de retiradas de materiais, 

ressaltando que as pessoas foram realocadas para o Recanto Verde, que tem médicos apenas uma ou duas vezes 
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na semana, não existindo vacinas, dentistas, e quem supre são os alunos da UEPG. Disse que a Senhora Prefeita 

preferiu demolir o local para construir outra. Está encaminhando ao Ministério Público toda essa situação e hoje 

está oficializando através da CPI DA SAÚDE, para que seja convocada a Prefeita Elizabeth Schmidt a vir depor 

perante seus membros, sobre tudo isso que está acontecendo. VEREADORA JOCE CANTO: Somando à 

manifestação do Vereador Geraldo Stocco, disse que fica comprovado pela CPI DA SAÚDE que a Gestão 

Municipal “não gosta de consertar telhados”, vendo através da UBS Antonio Saliba e Hospital Municipal. Falou 

da morte de um senhor que aguardou por um leito na UPA SANTANA, que ficou aguardando ser atendido por 

dias, Ademir Godoi de Oliveira (citou nome por autorização da família), tendo dado entrada no dia oito de Julho, 

a solicitação do leito foi feita no mesmo dia, acometido por uma Síndrome de Foumier, que precisa ser tratada 

já nas primeiras horas. Relatou que a família procurou advogado para que conseguisse vaga em hospital após 

várias negativas, tendo entrado com ação no dia 22 de julho às 16:29, onde o Juiz Dr. Bocheneck rapidamente 

determinou que a Prefeitura se manifestasse em até doze horas e efetivasse a devida vaga, comprovando a 

emergência, dado ao estado de gravidade, porém outra juíza horas depois deu sentença dizendo que não era tão 

grave, sentenciando até quarenta e oito horas para o Poder Executivo realizar novas buscas, que daria até a 

segunda-feira passada, dia 25. No domingo, após a prefeitura ter conseguido vaga ao mesmo, esse entrou em 

óbito segunda-feira às dezesseis horas e quatorze minutos, de COVID, adquirindo dentro da unidade, tendo 

positivado após a realização de teste. Disse que tudo isso vai sucateando ainda mais a saúde do Município, 

citando dados da CPI que estão coletando, dando conta que a última reforma ocorrida no Pronto Socorro se deu 

em 2.011, oito anos da última gestão em que Elizabeth Schmidt era vice-prefeita, enquanto estão pagando aluguel 

onde hoje se situa o Posto de Saúde de Olarias. Criticou ainda o pagamento de  trinta mil reis na produção de 

um único vídeo para agência de Londrina que fez o Plantão da Saúde, enquanto isso custa duzentos mil reais 

para fazer reforma do telhado do Hospital Amadeu Puppi. Também ressaltou que a Senhora Prefeita respondeu 

para Celso Cieslak (Presidente) que a CPI tem que encaminhar para a mesma o número de mortes da UPA dos 

últimos seis meses, enquanto que a diretora da mesma se apresentou perante a CPI expondo a realidade dos fatos. 

“Que governo bagunçado é esse?” Lembrou que o Chefe da Vigilância confirmou que interditou somente o 

Centro Cirúrgico e quem decidiu fechar o restante do PSM foi a presente gestão, através do então secretário de 

saúde e prefeita, enquanto aumenta a fila de especialidades na Central de Leitos. VEREADORA JOSI DO 

COLETIVO: Solidarizou-se aos Vereadores Geraldo e Joce Canto, dizendo que a saúde está caótica, estando 

recebendo situações degradantes para a população que passa por horas na fila para serem atendidos. Discorreu 

ainda a respeito da questão do abandono de animais no Município, sendo além de caso de zoonose, também de 

saúde pública, sendo inúmeros casos de maus tratos e denúncias que não estão sendo atendidos pela Guarda 

Municipal, principalmente nos finais de semana. Disse que o Secretário de Meio Ambiente tem atendido da 

melhor maneira, porém não é possível a Guarda Municipal dar conta, senão aumentar o quadro de profissionais 

para esse fim, já tendo conversado com sua Comandante tendo redigido Moção de Apelo para a Senhora Prefeita 

Municipal, objetivando aumentar o número de profissionais para trabalhar no atendimento dos animais em 

situação de maus tratos. Apresentou questão que também envolve saúde, os portadores do transtorno do espectro 

autista, esclarecendo que de acordo com o site CONJUR.COM.BR, sessenta e três por cento dos autistas não 

suporta estímulos acima de oitenta decibéis, sem gritar, desesperar e entrar em pânico. Como mandato coletivo, 

informou haver protocolado o primeiro Projeto de Lei de 2.021, de nº 16 que proíbe fogos de artifício com alto 

potencial de estampido, que sacrifica crianças e ainda adultos com elevado grau de autismo, causando ainda 

transtornos aos animais, no dia primeiro de ano, Dia de Nossa Senhora Aparecida e nos jogos de domingo. Com 

respeito a CLJR que, apresentou emenda no referido PL, tolerando até 120 decibéis, perguntou o que adianta 

esse “projeto faz de conta” - para atender o mercado - entendendo que tem direito de vender esses fotos, porém 

crianças portadores de PA, assim como animais tem direito a saúde e à vida. Não irá tolerar essa emenda, 

brigando para sua retirada. Lembrou que existem fogos que agradam a todos, sem estampido além do permitido, 

ressaltando que o mercado precisa se adequar. Não havendo mais vereadores inscritos, deu-se início à ORDEM 

DO DIA - EM SEGUNDA DISCUSSAO - PROJETO DE LEI Nº 363/21 (Vereadores Dr. Erick, Pastor Ezequiel 

Bueno e Filipe Chociai), promove alteração na Lei nº 6.857, de 30/12/2001 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, Daniel 

Milla Fraccaro, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias 
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Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco e Léo Farmacêutico. 

Ficam registradas as ausências justificadas das votações dos Vereadores Felipe Passos, Dr. Zeca e Paulo 

Balansin. Foi aprovado o pedido verbal do Vereador Divo, ficando justificada sua ausência no momento da 

votação, por se encontrar fora do Plenário. PROJETO DE LEI Nº 104/22 (Poder Executivo), autoriza o Poder 

Executivo a outorgar concessão de direito real de uso em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - 

SANEPAR, conforme especifica: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária Adriana, 

Celso Cieslak, Daniel Milla Fraccaro, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, Filipe Chociai, Geraldo 

Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco e Léo 

Farmacêutico. Ficam registradas as ausências justificadas das votações dos Vereadores Felipe Passos, Dr. Zeca 

e Paulo Balansin. Foi aprovado o pedido verbal do Vereador Divo, ficando justificada sua ausência no momento 

da votação, por se encontrar fora do Plenário. PROJETO DE LEI Nº 136/22 (Vereador Celso Cieslak), proíbe a 

venda e comercialização de escapamentos para motocicletas que produzam ruídos acima do limite máximo 

permitido, no âmbito do Município de Ponta Grossa: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores 

Missionária Adriana, Celso Cieslak, Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel 

Bueno, Filipe Chociai, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro 

Bianco e Léo Farmacêutico. Ficam registradas as ausências justificadas das votações dos Vereadores Felipe 

Pasos, Dr. Zeca e Paulo Balansin e ainda o voto contrário do Vereador Geraldo Stocco. PROJETO DE LEI Nº 

159/22 (Vereador Pastor Ezequiel Bueno), dispõe sobre a proibição de qualquer tipo de manifestação pública 

que ofenda a qualquer religião, no ambiente escolar regular do Município de Ponta Grossa: APROVADO, 

ficando registradas as ausências justificadas das votações dos Vereadores Felipe Passos, Dr. Zeca e Paulo 

Balansin. PROJETO DE LEI Nº 171/22 (Vereador Daniel Milla Fraccaro), denomina de LUIZ ANTONIO 

FAVERO a Rua nº 35 do Loteamento Residencial Jardim Royal, Bairro Neves, nesta cidade: APROVADO, 

ficando registradas as ausências justificadas das votações dos Vereadores Felipe Passos, Dr. Zeca e Paulo 

Balansin. EM PRIMEIRA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 283/21 (Vereador Julio Küller), institui o 

Programa de Referência e Tratamento da Fibromialgia no Município de Ponta Grossa: APROVADO, nos termos 

do Substitutivo Geral apresentado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, com votos favoráveis dos 

Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor 

Ezequiel Bueno, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do 

Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco e Léo Farmacêutico. Ficam registradas as ausências justificadas das 

votações dos Vereadores Felipe Passos, Dr. Zeca e Paulo Balansin. PROJETO DE LEI Nº 158/22 (Vereador Ede 

Pimentel), promove alterações na Lei nº 12.213, de 23/06/2015: APROVADO, com votos favoráveis dos 

Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor 

Ezequiel Bueno, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do 

Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco e Léo Farmacêutico. Ficam registradas as ausências justificadas das 

votações dos Felipe Passos, Dr. Zeca e Paulo Balansin. PROJETO DE LEI Nº 162/22 (Poder Executivo), dispõe 

sobre o descarte dos filtros de cigarro e demais componentes de qualquer produto fumígeno ou não do tabaco, e 

dá outras providências: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, 

Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, 

Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco e Léo 

Farmacêutico. Ficam registradas as ausências justificadas das votações dos Vereadores Felipe Passos, Dr. Zeca 

e Paulo Balansin. PROJETO DE LEI Nº 168/22 (Poder Executivo), autoriza o Poder Executivo a implantar no 

Município de Ponta Grossa o “Programa Moradias Legal”, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: 

APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, Daniel Milla Fraccaro, 

Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton 

da Farmácia, Joce Canto, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco e Léo Farmacêutico. Ficam registradas 

as ausências justificadas das votações dos Vereadores Felipe Passos, Dr. Zeca e Paulo Balansin. EM 

DISCUSSÃO ÚNICA - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/22 (Mesa Executiva), autoriza a 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT a ausentar-se do país: 

APROVADO, ficando registradas as ausências justificadas das votações dos Vereadores Felipe Passos, Dr. Zeca 

e Paulo Balansin. Foi aprovado o pedido verbal do Vereador Julio Küller, ficando autorizado a se retirar da 
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presente sessão para tratar de assuntos pessoais. Ainda em discussão única, foram APROVADAS: Moções nºs 

401, 402, 403, 404, 414, 418/22, do Vereador Dr. Erick; 405, 406, 408, 409/22, do Vereador Paulo Balansin; 

407, 410/22, do Vereador Leandro Bianco; 411, 412, 413/22, da Vereadora Josi do Coletivo; 416, 417/22, do 

Vereador Pastor Ezequiel Bueno e Indicações nºs 1698, 1699, 1705, 1706, 1707, 1708, 1709/22, do Vereador 

Dr. Erick; 1700, 1701, 1723/22, do Vereador Geraldo Stocco; 1702, 1703/22, do Vereador Felipe Passos; 

1704/22, do Vereador Leandro Bianco; 1710/22, do Vereador Paulo Balansin; 1711, 1712, 1713, 1714/22, da 

Vereadora Joce Canto; 1715, 1722/22, do Vereador Ede Pimentel; 1716/22, do Vereador Jairton da Farmácia; 

1717/22, da Vereadora Josi do Coletivo; 1718, 1719, 1720, 1721/22, da Vereadora Missionária Adriana. 

Concluída a votação da Ordem do Dia e não havendo vereadores inscritos para o Pequeno Expediente, o Senhor 

Presidente encerrou a presente sessão, convocando outra para o dia primeiro de agosto do ano em curso, no 

horário regimental, cuja Ordem do Dia estará à disposição via rede de computadores. Eu, Vereador Dr. Erick, 

Primeiro Secretário, supervisionei a redação da presente Ata, a qual segue assinada por mim, pelo Senhor 

Presidente e vereadores presentes. Sala das Sessões, em vinte e sete de julho de dois mil e vinte e dois. 

__¬¬¬¬___________________SECRETÁRIO   __¬¬________________PRESIDENTE 
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